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Número: 0846703-58.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 29/09/2020 

 Valor da causa: R$ 14.343,75 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCOS SOARES DOS SANTOS (AUTOR) DAVI NOGUEIRA SALES (ADVOGADO)

KLEBER GENTIL DE ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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Estado do Rio Grande do Norte - Poder Judiciário
Juízo de Direito da Comarca de Natal/RN

Secretaria da 23ª Vara Cível

Processo n.º 0846703-58.2020.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a sentença proferida nos presentes autos TRANSITOU EM JULGADO em data de
 prazo para o(s) advogado(s),  haja vista o decurso do,24/06/2022 .sem que houvesse manifestação

Natal/RN, 27 de junho de 2022.

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

Num. 84494341 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO - 27/06/2022 20:43:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062720434913000000080246055
Número do documento: 22062720434913000000080246055


	Cabeçalho
	Índice
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 84494341 | 27/06/2022 20:41

